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Comte. Luiz Augusto C. Ventura - CLC

venturalac@yahoo.com.br
Recente matéria veiculada na Revista UNIFICAR do Sindicato dos Oficiais da Marinha Mercante – SINDMAR, relata e esmiúça o martírio sofrido pelos marítimos para circularem no quintal de suas próprias casas, os portos brasileiros. A equipe de reportagem da revista, apenas no pequeno intervalo de tempo que levou para concluir a matéria, presenciou e descreveu casos de arbitrariedade e desrespeito ao trabalhador marítimo. Imagine-se então quem passou uma vida toda labutando nesse ambiente. Não existe um só Comandante na Marinha Mercante que não tenha passado por constrangimentos e não cite inúmeros casos vividos por si próprio ou por seus tripulantes e familiares.

E não se diga que a aflitiva situação se deve à implantação do Código ISPS. Ela é muito anterior. Vem desde a época em que nossos portos foram transformados em verdadeiras “fortalezas” com a implantação das Guardas Portuárias. A atual conjuntura apenas piorou a situação, ao contrário do que se poderia esperar. Os adjetivos usados na reportagem para descrever as “qualidades” dessa organização foram extremamente felizes: Arbitrariedade. Incoerência. Falta de Consciência. Desrespeito. Abuso de Poder. Ignorância. Mas poderiam também ter sido acrescentados pedantismo, arrogância e inconseqüência.

O mais chocante, no entanto, é que esses predicados não cabem apenas aos eficientes e zelosos guardas que ficam plantados nas cabines das “fortalezas”. Esses não passam, com raras exceções, de meros vigias que, na falta do que fazer, se limitam a criar dificuldades, muitas vezes visando usufruir facilidades. Os principais personagens, os maiores culpados, são os mandantes. Os que expedem as ordens. Os insensíveis administradores, estes sim, ignorantes e arbitrários, apesar do curso superior, ou et pour cause, incapazes de darem ordens coerentes.

A implantação do Código ISPS deu a falsa impressão de que a discriminação contra os marítimos seria abrandada e que eles passariam a ser considerados de outra maneira. Afinal, que outra norma recomenda explicitamente que o marítimo deva ser diferenciado e resguardado no desempenho de sua profissão? O ISPS Code é bem claro no item 11 do Anexo I: “ao aprovar os planos de proteção de navios e instalações portuárias, os governos contratantes deverão ter consciência do fato de que o pessoal de bordo vive e trabalha no navio e necessita de licença em terra e de acesso às instalações para o bem estar do marítimo, incluindo assistência médica”. O Código ISPS não prevê a proibição de visitantes a bordo desde que identificados. O bem estar do marítimo certamente inclui a companhia de seus familiares.


Tudo bem. A recomendação é para os “governos contratantes”. Mas quem é o representante do “governo contratante” que emite as ordens absurdas que só dificultam a vida do marítimo? É aquele que do seu escritório censura “as atípicas solicitações de ingresso em embarcações de parentes da tripulação”? (atípicas, por quê?) Ou é aquele que emite ordem coibindo “em especial a subida ou descida ilegal de mercadorias, drogas, passageiros e garotas de programas”?



Tenham dó... Esse tipo de gente não tem a mínima noção do que seja a disciplina e a hierarquia a bordo de um navio. Não tem a mínima noção da formação de um Comandante, dos Oficiais, nem mesmo dos tripulantes, homens e mulheres. Para esse tipo de administrador e “autoridade”, a bordo só existem marginais, quiçá bandidos e terroristas. Certamente partem dessa premissa. Mas o mais estranho é que não se conhecem quaisquer ocorrências mais graves, provindas de tripulantes ou acompanhantes, que tenham posto em risco as instalações dos portos ou terminais ou a eles tenham causado prejuízo. Apontem pelo menos uma, em qualquer ocasião, se isto não for verdade. Ao contrário, por mais paradoxal que pareça, enquanto as autoridades portuárias criam todo tipo de dificuldade aos tripulantes e seus familiares, a marginalidade real está assaltando os navios por terra e por mar, manietando e às vezes matando seus tripulantes. Nas instalações portuárias nem se fala. Invadem, arrombam, roubam e até subtraem contêineres com carreta e tudo saindo sem cerimônia pelo portão da frente. Mas o perigo está no acesso e movimentação dos tripulantes. Isto é simplesmente ridículo e revoltante. 

Acostumados a lidar com autoridades portuárias do primeiro mundo, os marítimos podem muito bem fazer as devidas comparações e se indignar. Nem nos EEUU, vítima direta dos ataques de 11 de setembro e responsáveis pela implantação do Código ISPS ao redor do mundo, é presenciada tamanha exorbitância. As autoridades portuárias da América, da Europa e do Japão são duras e inflexíveis para os que forem apanhados em deslizes, mas jamais arbitrários ou estúpidos com os marítimos em geral.  

É fácil antever que qualquer tipo de denúncia como a da Revista UNIFICAR, ou por mais revoltada que seja, como esta, não repercute e não sensibiliza nenhuma autoridade, simplesmente cai no vazio. Haja vista as declarações de pessoas envolvidas no meio marítimo entrevistadas na reportagem. Todas, sem exceção, tergiversam e praticamente dão razão às normas restritivas, mesmo contra os marítimos. 

 Só quem vivenciou a rotina do mar pode entender. Só quem já chegou em casa e viu os filhos correrem assustados sem saber quem era aquele cara, é que pode entender. Só quem deixou a mulher grávida e só voltou praticamente para ver o filho nascer, é que pode entender. Só quem teve que partir deixando a mulher ou um filho doente, é que pode entender. Só quem nunca teve o prazer de ver os filhos darem os primeiros passos, pronunciarem as primeiras palavras, é que pode entender. Só quem, depois de uma travessia oceânica, chega em casa feliz para batizar o filho com meses de idade e descobre que ele já morreu e foi enterrado, fato estoicamente guardado por sua mulher, é que pode entender.  Só quem, depois de meses ausente, ao tentar levar a mulher e os filhos para bordo, não consegue, barrado por um idiota refestelado numa cabine do porto, por não estar de posse da sua Certidão de Casamento e de Nascimento dos filhos, é que pode entender. Só quem, depois de meses de viagem, chega ao seu País e, depois de assistir a tanta cretinice, é atacado por piratas que invadem o seu navio pelo mar e por resistir em abrir o cofre e se recusar a abrir os camarotes com a chave mestra é violentamente agredido, só não morrendo por pura sorte, é que pode entender. 

Nada mudará o procedimento desse pessoal que só quer mostrar serviço e autoridade em cima dos mais fracos sem saber pelo menos o quê e porquê está fazendo. Por que não tentam o mesmo com os militares que circulam pela zona portuária quando seus navios estão atracados? Por que não desbaratam as quadrilhas que agem nos portos com perfeito conhecimento da localização das cargas que lhes interessa e seus respectivos contêineres? Por que não coíbem a invasão dos navios pelo mar?

 Porque é mais fácil mostrar serviço em cima do pobre, injustiçado e indefeso marítimo.

É preciso uma mudança de mentalidade, dirão os incorrigíveis otimistas. Mas esse é um lugar comum empregado apenas como retórica. Ceticismo é a palavra certa. Como acreditar em mudança de mentalidade? É de estarrecer que, até mesmo pessoas esclarecidas, afeitas às lides do mar, ao mudar de lado, adotem a mesma argumentação, evasiva, tacanha, preconceituosa e inconseqüente.

Por que se exigir cadastramento de familiares de tripulantes? Por que um tripulante em regime de união estável é mais discriminado ainda, necessitando apresentar documento especial emitido em cartório? Isso é um absurdo. As mudanças de programação dos navios são dinâmicas, mudam constantemente, e os/as oficiais de bordo têm coisas muito mais importantes a fazer do que ficar alterando listinhas a toda hora. E, não é demais repetir, qual é o perigo que o familiar de um tripulante traz ao complexo portuário? Não basta que apenas o tripulante seja identificado? Por que impedir que um Comandante entre no cais levando um eletro-doméstico ou um complemento de rancho para bordo comprado em terra, mesmo apresentando a competente nota fiscal? Nossas autoridades responsáveis sabem disso? Podem explicar essa aberração?  

É preciso que nossas autoridades portuárias conheçam a vida de bordo. Saibam que lá existem pessoas que conhecem a importância do seu trabalho em prol da sociedade; que lá existe seriedade, ordem, disciplina e abnegação, muito mais do que em muitas organizações que mais atrapalham do que ajudam. Nenhum tripulante leva nada e ninguém para bordo sem o conhecimento do Comandante ou seus prepostos, o Imediato e o Oficial de Serviço e estes respondem por ele. 

O marítimo tem que ser diferenciado como reza o Código ISPS. Aquele é o seu ambiente de trabalho. Por ali ele é obrigado a circular já que seu navio está atracado. É comparável a um funcionário portuário. É um usuário das instalações portuárias e assim deve ser tratado. Para sua identificação basta sua identidade e a constatação de que seu nome consta na lista de tripulantes deixada no portão principal. Esse tripulante é responsável por qualquer pessoa que o acompanhe para bordo. No navio, vale repetir, existe ordem e disciplina e esse tripulante está submetido a ela. Ninguém ingressa a bordo com um acompanhante sem permissão antecipada do comando do navio. Se mesmo assim houver qualquer suspeita do “cioso vigilante do porto”, basta um simples telefonema para bordo para confirmar a versão do tripulante. Ou uma simples e rápida identificação do ou da acompanhante com a concessão de um crachá para ser devolvido na saída, ou coisa parecida. Nada mais que isso. O Código ISPS instituiu o PFSO, Oficial encarregado pela proteção portuária e o SSO, Oficial de Segurança do Navio. Uma simples comunicação entre os dois dirimiria qualquer dúvida. Mas não há interesse do lado portuário. Além do mais o FPSO, ao contrário do SSO, dificilmente é encontrado e quase nunca vai a bordo, sua obrigação.

   Da mesma maneira o transporte de tripulantes e acompanhantes para bordo pode ser facilmente controlado. Se uma condução está indo para bordo com vários tripulantes, não há necessidade de identificar um a um, o motorista e o credenciamento da condução. Basta identificar o tripulante mais antigo, saber se ele se responsabiliza pelos demais e pela condução, assinar um formulário adequado, e pronto. Vários Comandantes, já tentaram fazer isso, se identificando e se responsabilizando pelos seus tripulantes e receberam um debochado sorriso do “eficiente guarda portuário” que continuou executando suas ordens cretinas. Vários Comandantes já se deslocaram de seus navios ao portão principal para testemunhar o parentesco ou permitir o simples ingresso de seu/sua tripulante acompanhado e receberam o indefectível sorriso de deboche seguido da inexplicável negativa. É uma total falta de respeito e consideração. Um verdadeiro non sense.

Mas os culpados disso tudo são os marítimos. Quem pode entender esses tresloucados que se submetem a uma vida tão dura e ainda tem de aturar esse tipo de tratamento preconceituoso e sem sentido?



Comte. Carlos Nardin Lima – CLC

carlos.nardin@gmail.com
Ainda no espírito do slogan citado no último artigo: “O difícil já foi feito, o impossível estamos tentando fazer”, é que relato os acontecimentos de uma viagem muito especial.

Em 1959 eu era Imediato do N/M “São Paulo”, uma chata de invasão utilizada no desembarque de tropas e de equipamentos de guerra nas praias da França na segunda Guerra Mundial. Quatorze tanques de flutuação mantinham a flutuabilidade da embarcação que seria resguardada mesmo com apenas 1/3 desses tanques, daí sua eficiência contra os torpedos inimigos.  

Certo dia, atracado no porto de Santos, um agente da empresa Martinelli, armadora do navio, me apresenta uma tarefa que reputo como uma das mais difíceis da minha carreira. A incumbência era transportar de Santos para Fortaleza, para a companhia “Ceará Gás Butano”, três tanques de aço para armazenamento de gás.  Os tanques mediam vinte metros de comprimento e pesavam, cada um, trinta e sete toneladas.

 O embarque não seria problema. Uma cábrea com capacidade para movimentar duzentas e cinqüenta toneladas, faria o serviço. Problema mesmo era o desembarque no destino. A capacidade nominal dos paus-de-carga do navio era de cinco toneladas, mas, na verdade, não conseguiam suspender nem três toneladas. O porto de Fortaleza, ainda em formação, dispunha de apenas um guindaste com capacidade de três toneladas movido a vapor produzido em uma caldeira à lenha.

O que fazer?... O frete era compensador. Cobria o correspondente às despesas de três viagens de Fortaleza a Santos. 

O desafio estava feito. Valia a pena tentar. 

Após muitas reuniões e debates entre o Comandante, o Imediato e Chefe de Máquinas, resolvemos transportar os três tanques, no convés do São Paulo. Para isso, mandamos construir três berços de madeira com uma parte retrátil, a que dava para o mar. A cábrea armazenou dois tanques no convés a BE e um a BB, todos bem peados por macacos esticadores pela tripulação.

E lá fomos nós.

Passamos a viagem toda discutindo como descarregar os benditos tanques e, considerando que Fortaleza não dispunha de aparelho de força para descarregá-los, resolvemos que seriam lançados ao mar com o navio fundeado ao largo.

Ao chegar a Fortaleza, fundeamos o navio na enseada do Mucuripe e iniciamos a arriscada operação: removemos os cabos de peação, rebatemos a parte retrátil do berço de madeira, deixando, assim, os tanques prontos para caírem n' água. Adernamos o navio para BB, lastrando  os tanques com o auxilio das bombas de lastro, até que o tanque rolasse do berço e caísse n'água. Quando o único tanque que estava a BB caiu n'água, os dois que estavam a BE adernaram o navio violentamente para esse bordo, fazendo com que os dois tanques restantes caíssem também n' água, sem afetar a estrutura do navio.

A aceleração da gravidade, agindo sobre os tanques, fez com que eles ficassem colados ao fundo do mar durante um minuto e dez segundos e, como previsto, boiaram quando a força da gravidade se tornou menor que a força de empuxo. 

Nosso receio era que os tanques ao boiarem, viessem de encontro ao casco do navio e o afetassem de alguma maneira. Felizmente, isso não aconteceu. Como os tanques estavam todos flangeados, foram  rebocados para a praia e lá os caminhões guinchos se encarregaram de colocá-los nos berços apropriados.

Nossa ousadia e, até certo ponto, irresponsabilidade, acabou rendendo um bom dividendo: o Comandante recebeu da “Ceará Gás Butano”, uma gratificação correspondente a três salários mensais e o Imediato e Chefe de Máquinas o correspondente a dois salários cada um. 

Nada mau...





DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA DOS EEUU INDICIA PRÁTICO POR NOVAS ACUSAÇÕES.

O Grande Júri Federal da Califórnia retomou uma acusação a John Joseph Cota, Prático credenciado pela Guarda Costeira, em virtude de falsas declarações sobre suas condições médicas em 2006 e 2007. As falsas declarações surgiram a partir de exames físicos que os Práticos são obrigados a preencher todos os anos para manter sua licença.

Cota, que era o Prático do “Cosco Busan”, foi acusado anteriormente de negligência por ter causado o derrame de cerca de cerca de 200000 litros de óleo combustível na Baía de São Francisco provenientes do conteneiro, quando esse colidiu com a Ponte da Baía de São Francisco em 7 de novembro de 2007. A manifestação do júri altera e incluem às acusações feitas anteriormente, outras que incriminam Cota pela violação das leis de poluição das águas e de proteção de aves migratórias.

As novas acusações incluem duas falsas declarações para a Guarda Costeira nos formulários médicos anuais regulamentares. Os regulamentos da Guarda Costeira exigem que os práticos façam exames físicos anuais que resultam no preenchimento de um formulário de avaliação médica. O formulário deve ser preenchido por um médico credenciado e assinado pelo Prático. O júri acusa Cota de consciente e propositadamente, ter feito declarações fraudulentas nos formulários médicos em que ele garantiu que todas as informações fornecidas eram verdadeiras e do

seu conhecimento. A acusação alega que, na realidade, Cota sabia que as informações fornecidas não continham a verdade incluindo os esclarecimentos relativos à sua medicação atual, a dosagem, os possíveis efeitos colaterais e condições médicas para as quais os medicamentos foram tomados.

Como conseqüência do vazamento de combustível pesado do “Cosco Busan”, cerca de 2000 aves morreram, inclusive espécies ameaçadas de extinção e sob proteção de leis da Califórnia.

A pena máxima para falsas declarações é de cinco anos de prisão e multa de US$ 250000. A pena máxima para poluição das águas é de um ano de prisão e multa de US$ 100000 e a pena máxima para a morte de aves é de 6 meses de prisão e US$ 15000 de multa. A penalidade do Sr. Cota, sob esses aspectos, ainda não foi definida.

Uma acusação é apenas uma acusação. Todos os argüidos são presumivelmente inocentes até prova da culpa além de uma dúvida razoável – afirma o Departamento de Justiça.

O inquérito está em curso e sendo conduzido pelo Serviço de Investigação da Guarda Costeira, pela Divisão de Investigação Criminal, pelo FBI e outros departamentos de poluição e vida selvagem da Califórnia.

Às vítimas das conseqüências do acidente estão sendo oferecidos os direitos legais estabelecidos, incluindo a oportunidade de assistir a todas as audiências públicas que poderão contribuir para a instauração de procedimento penal.

MORRE COMANDANTE DO “EXODUS”

Yossi Harel, comandante do navio de imigração ilegal judaica “Exodus”, imortalizado no cinema por Otto Preminger, morreu em Tel Aviv aos 90 anos.

“Ele era de uma geração de gigantes. Lutou sem medo para o Estado de Israel, para protegê-lo e reforçá-lo” – disse sua filha Sharon. “Seu espírito corajoso foi marcado por sua modéstia, generosidade e paixão” – completou.

A viagem do “Exodus” se tornou um símbolo da luta pelo Estado judaico. Mais de 4500 sobreviventes do Holocausto estavam embarcados no navio quando ele tentou romper o bloqueio britânico da Palestina em 1947. A Marinha britânica apreendeu o navio quando ele chegou à costa da Palestina em julho de 1947, e depois de uma batalha no mar que deixou três pessoas mortas, fez o navio e seus passageiros retornarem para a Europa. 

Harel levou quatro dos 66 navios que transportaram refugiados judeus ilegais para a Palestina sob mandato britânico. "No geral, nós trouxemos 100000 pessoas, mas esta foi a mais sangrenta guerra que vivemos. Na guerra pela Independência, tivemos 600000 judeus envolvidos e perdemos 6000, – um por cento. Furando o bloqueio, perdemos mais de 3000 pessoas afogados no Mar Negro, – três por cento”. – atestou Harel vários anos depois.

“Com todos estes acidentes, eles se mantiveram unidos e não desistiram”, - acrescentou, referindo-se aos imigrantes ilegais. "Uma nação destruída voltou à vida".

Harel deixou três filhos, oito netos e oito bisnetos.

Fonte: Jerusalem Post.

   REGULAMENTAÇÃO DA CONTAGEM DE TEMPO MARÍTIMO

A Instrução Normativa INSS/PRES No. 27, de 30 de abril de 2008, publicada no DOU de 02/05/08, altera a Instrução Normativa No. 20/INSS/PRES, de 10 de outubro de 2007 com o intuito de “estabelecer rotinas para agilizar e uniformizar a análise dos processos de reconhecimento, manutenção e revisão de direitos dos beneficiários da Previdência Social, para a melhor aplicação das normas jurídicas pertinentes, com observância dos princípios estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal”.

Transcrevemos apenas o Art. 114 da Instrução que diz respeito diretamente ao marítimo:

ART 114 - PODERÁ SER COMPUTADO COMO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO O TEMPO DE SERVIÇO MARÍTIMO EXERCIDO ATÉ A PUBLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL NO. 20/98, OU SEJA, ATÉ 16 DE DEZEMBRO DE 1998, CONVERTIDO NA RAZÃO DE 255 DIAS DE EMBARQUE PARA 360 DIAS DE ATIVIDADE COMUM, CONTADOS DA DATA DE EMBARQUE  À DE DESEMBARQUE EM NAVIOS MERCANTES NACIONAIS, INDEPENDENTEMENTE DO MOMENTO EM QUE O SEGURADO VENHA A IMPLEMENTAR OS DEMAIS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA NO RGPS, OBSERVANDO-SE QUE:

I - O TEMPO DE SERVIÇO EM TERRA SERÁ COMPUTADO COMO TEMPO COMUM;

II – NÃO SE APLICA A CONVERSÃO PARA PERÍODO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM NAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA, ASSIM ENTENDIDA A REALIZADA COMO LIGAÇÃO ENTRE DOIS PORTOS DE MARGEM DE RIOS, LAGOS, BAÍAS, ANGRAS, LAGOAS E ENSEADAS OU LIGAÇÕES ENTRE ILHAS E ESSAS MARGENS;

III – O TERMO NAVIO APLICA-SE A TODA CONSTRUÇÃO NÁUTICA DESTINADA À NAVEGAÇÃO DE LONGO CURSO, DE GRANDE OU PEQUENA CABOTAGEM, APROPRIADA AO TRANSPORTE MARÍTIMO OU FLUVIAL DE CARGA OU PASSAGEIRO.

AMAZÔNIA ESTUDA LIGAÇÃO ATLÂNTICO-PACÍFICO ATÉ BELÉM


Segundo o Presidente da Frente Parlamentar Pró-Hidrovias e Portos do Pará, Deputado Luís Cunha, a criação de um eixo multimodal a partir do Porto de Manta, no Equador, até o Porto de Belém, no Pará, deverá baratear os custos de transporte para o Brasil e oferecer alternativa ao Canal do Panamá. Ele propõe o aproveitamento do eixo Amazonas-Solimões para a integração multimodal dos oceanos Atlântico e Pacífico. Por essa rota as cargas serão desembarcadas no Porto de Manta, no Equador, de onde seguiriam por terra até Francisco Orellana, no Peru, e de lá, partiriam por hidrovia até Belém, no Pará.

O velho sonho de uma ligação oceânica Atlântico-Pacífico ganhou vida nova com o interesse de investidores chineses, coreanos, bolivianos, americanos e até mesmo brasileiros. Afinal, o corredor servirá para abastecer os mercados da Coréia do Sul, Japão e China de grãos, álcool, ferro, manganês e granito, evitando as tarifas e o controle exercido pelo Canal do Panamá. 

Fonte: Agência Amazônia de Notícias.  

TERMINAL DO ESPADARTE, ALTERNATIVA DE EXPORTAÇÃO.


A construção do Terminal Offshore do Espadarte, na Ilha dos Guarás, município de Curuçá, a 140 quilômetros de Belém, seria a alternativa para a exportação da produção de grãos e minérios, segundo estudos técnicos da Companhia Docas do Pará que atestam a viabilidade econômica do projeto. Com potencial de movimentação estimado em 80 milhões de toneladas/ano, o Espadarte possibilitará também a verticalização da produção com as seguintes vantagens:

 - A distância entre Carajás e Ponta da Madeira é de 852 quilômetros e cai para 520 quilômetros entre Carajás e Espadarte.

- A Ponta da Romana dispõe de calado de 25 metros – o maior da América Latina – onde navios com mais de 300 mil toneladas podem atracar, além de se encontrar em área livre de assoreamentos. O local é abrigado naturalmente e o melhor é que não há necessidade de intervenção humana para dragar o canal. 
- O porto em Curuçá tem localização geográfica privilegiada próxima dos grandes centros produtores e dos mercados internacionais.

- Mato Grosso, Pará, Goiás e Tocantins produzem 28 milhões de toneladas de
grãos, exportadas pelos portos do sul do País. Desse total, apenas 1 milhão
de toneladas sai pelo porto da Cargill, em Santarém.

Fonte: Agência Amazônia de Notícias.



16o SALÃO DO MAR DO CLUBE NAVAL

O Clube Naval estará promovendo seu 16o Salão do Mar entre os dias 30/04 e 16/05/08 no Salão Vermelho (3o andar) em sua sede social no Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco no. 180.

Nosso Diretor, Ventura, terá duas obras suas em exposição. VISITE O SALÃO.

LIVRO & HINO

Encontra-se à disposição dos associados e não associados no CCMM o primeiro volume do livro “História da Marinha Mercante Brasileira”. Este volume, que abrange o período de 1822 a 1945, é uma coletânea de textos de renomados historiadores que trataram do assunto em diversos períodos da nossa história. Leitura imperdível para quem quer conhecer mais a fundo a nossa história comercial marítima. O autor do livro é o nosso colega CLC Alberto Pereira de Aquino, com participação do CLC Carlos Eugênio Dufriche e o importante apoio logístico e financeiro da Diretoria de Portos e Costas.

Também pode ser encontrado no CCMM o DVD com o Hino da Marinha Mercante Brasileira recentemente oficializado pela Marinha do Brasil. O Hino, de autoria do CLC Álvaro José de Almeida Júnior e CLC Francisco César Monteiro Gondar, é interpretado pelo coral do CIAGA e tem sua gravação legendada e apresentada em um fundo de belas imagens alusivas à letra.

Colabore e visite o Centro dos Capitães.
COMUNICADO 


O Centro dos Capitães estará homenageando em sua sede à Av. Rio Branco No. 45 sl. 507, no Centro do Rio de Janeiro, no próximo dia 26 do corrente, a partir do meio dia, a Sra. Maria Helena Ferraz.


Dna. Helena, personagem estimadíssima no meio dos Oficiais Mercantes, foi por muitos anos Secretária do Sindicato dos Oficiais de Náutica da Marinha Mercante e ainda hoje atua como Secretária do Setor de Aposentados do atual SINDMAR.


Contamos com o comparecimento dos colegas nessa justa homenagem.   



         

“My grandmother was a very tough woman. She buried three husbands. Two of

them were just napping”. 

  Rita Rudner

“Minha avó foi uma mulher muito forte. Ela enterrou três maridos. Dois deles

estavam apenas dormindo”. 



“SOMOS O QUE FAZEMOS, MAS SOMOS PRINCIPALMENTE O QUE FAZEMOS 

PARA MUDAR O QUE SOMOS”.

Eduardo Galeano
Responsável pelo Boletim Informativo:

CLC Luiz Augusto Cardoso Ventura

venturalac@yahoo.com.br
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Av. Rio Branco, 45 – 507/508 –     CEP 20090-003 – Rio de Janeiro/RJ
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